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coNcEDE REposrÇÃo DA TNFLAÇÃoAos suesíoros Dos nceruÍEspoLíIcos Do PoDER LEGISLATIVo Do
uurutcÍpto DE TRÊs BARRAS Do
pnReruÁ, e oÁourRns pRovtDÊNctAS.

Cêmara Municipal de Três Barras do paraná, Estado do paraná aprovou, e
Eu, Gêrso Francisco Gusso, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEl.

Art. 1o Fica concedido 4,41o/o (qualro vírgulas quarenta e um por cento), de
reposição aos subsídios dos agentes políticos do Legislativo Municipal, iomando como
base o íNDrcE NAcToNAL oe eReços no colrsu-urooR nupr-ó - ipcn, aivurgáàà
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado nos último! 12
(doze) meses, janeiro a dezembro de 2o2s, de acordo com o artigo 1"-A da Lei Municipal
no 269212024 e Artigo 37, lnciso X da Constituição Federal.

Parágrafo Único. Os subsídios ficarão com a seguinte especificação:

AÉ. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, com efeito retroativo a ío (primeiro) de fevereiro aeloza.

2026.
Gabínete do Prefeito Municipa Três Barras do Paraná, em 26 de janeiro de
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Gabinete do Prefeito Municip al deT Barras do Paraná, em 27 de janeiro de
26.
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Visa o presente Projeto de Lei obter autorizaçáo
coNcEDER REposrÇÃo on rruruçÃo nos suesÍoros Dos AGENTES
polÍrrcos Do poDER LEGrsLATrvo Do MuNrcípro oe rRÊs BARRAS Do
pnnnruÁ.

o índice é variação do íNDlcE NACIoNAL DE PREÇos
AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, janeiro a dezembro de
2025.

A legalidade está de acordo com o artigo 1 "-A da Lei
Municipal no 269212024 e Artigo 37, lnciso X da Constituição Federal.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de
Lei, seja aprovado em sua totalidade.
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Três Barras do Paraná, em 27 de janeiro de 2026.

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

fem o presente a finalidade de encaminhar para que

seia analisado e votado, o Projeto de Lei no 303612026, que.CONcEDE
nÉposrÇÃo DA TNFLAÇÃo Aos suBsiDlos Dos AGENTES Polirlcos Do
PODER úEGISLATIVO DÓ MUNICíPIO OE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Limitando ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Atenci nte

GER ctsco USSO
Prefeito Municipal
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Senhor Presidente.


